
Ofício nº 1567 (SF)                                       Brasília, em  07 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 136, de 2003, de autoria do Senador Paulo Octávio, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera as Leis nºs 8.218, de 29 de agosto de 1991, e 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 – Código Civil, para permitir a produção e a guarda da escrituração em meio
eletrônico”.

Atenciosamente,
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Altera as Leis nºs 8.218, de 29 de agosto de
1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –
Código Civil, para permitir a produção e a
guarda da escrituração em meio eletrônico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 1.180. .............................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º Admite-se, na forma do regulamento, que a escrituração seja feita

por meio exclusivamente eletrônico.” (NR)
Art. 2º O art. 1.194 da Lei nº 10.406, de 2002 – Código Civil, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 1.194. .............................................................................................
Parágrafo único. Admite-se, na forma do regulamento, a guarda da

escrituração em meio eletrônico.” (NR)
Art. 3º O art. 14 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar acrescido

do seguinte parágrafo:
“Art. 14. ..................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º Ficam dispensados da escrituração de que trata o caput os

contribuintes que adotarem a apresentação de sua escrituração em meio
eletrônico, na forma do § 2º do art. 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.” (NR)

Art. 4º As prerrogativas previstas nesta Lei serão exercidas mediante regulamentação
do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  07 de agosto de 2009.
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Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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